
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE IPUAÇU 

 

Ipuaçu Município de Ipuaçu – SC. CNPJ n. 95.993.028/0001– SC -Rua Zanella n. 818, Centro, Cep: 89.832-000.-83   

 E-mail: ipuacu@ipuacu.sc.gov.br  
  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 39/2021  

PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 22/2021 

 

ADENDO DE RETIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I- TERMO DE 

REFERÊNCIAS DO EDITAL E DO ANEXO I-A RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Tem por objeto o presente edital a aquisição de esquadrias (portas, janelas e cercas) e divisórias de 

medidas variadas para serem utilizadas nas secretarias do Município de Ipuaçu/SC, conforme as descrições contidas 

no Anexo I- Termo de Referências do edital. 

 

Considerando a solicitação da secretaria da Industria, Comércio, Urbanismo e Turismo para que o referido edital 

fosse realizada a alteração em alguns itens para que   os mesmos além de entregues fossem instalados, tendo em vista 

que o município não possui mão de obra especializada para o serviço de instalação. 

Considerando o interesse da administração na busca da proposta mais vantajosa, objetivando preservar o princípio 

da economicidade e os demais princípios básicos do direito administrativo elencados no artigo 37, caput da 

Constituição Federal Brasileira de 1988.  

Dessa maneira, faz-se a alteração e passa a vigorar com a descrição conforme descrito abaixo:  

 

1. FICA ALTERADA A REDAÇÃO DOS ITENS 1.3 E 1.4 DO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIAS 

DO EDITAL E O DESCRITO DE ITENS CONSTANTES NO ANEXO I -A RELAÇÃO DOS ITENS DA 

LICITAÇÃO O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 39/2021 

PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 22/2021  

 

1  - ESPECIFICAÇÕES, ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALORES MAXIMOS POR ITEM   

1.1 - JUSTIFICATIVA  

A Justificativa da presente licitação consiste na necessidade da aquisição de esquadrias para as obras feitas pela 

administração municipal, bem como obras novas de ampliação e reforma das unidades de saúde, administração, 

educação, além de diversos auxílios da assistência social. 
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1.2– OBJETO  

Tem por objeto o presente edital a aquisição de esquadrias (portas, janelas e cercas) e divisórias de medidas variadas 

para serem utilizadas nas secretarias do Município de Ipuaçu/SC, conforme as descrições contidas no Anexo I- 

Termo de Referências do edital. 

 

1.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS E DOS PRAZOS  

Os materiais serão adquiridos de forma parcelada, não sendo obrigada a municipalidade a retirar o total licitado, os 

materiais serão requisitados pelas Secretarias municipais do Município de Ipuaçu, no período de vigência do 

contrato;  

 O contrato decorrente do presente certame poderá sofrer aditivos de: supressão ou adição de quantitativos até o 

máximo de 25% da quantidade inicial licitada; reajuste de valores em caso de desiquilíbrio financeiro devidamente 

comprovado por notas fiscais de compra e se requerido pelo futuro contratado; aditivo de prazo em caso de haver 

saldo remanescentes após os 12 (doze) meses iniciais de contrato.   

 Os materiais a serem adquiridos deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais junto aos 

locais indicados por estas no território do Município (na sede do Município ou em localidades do interior), onde a 

vencedora deverá disponibilizar de veículo próprio para a entrega não podendo limitar-se a quantidade na entrega ou 

localidade. 

Alguns materiais deverão também serem instalados, os quais serão de responsabilidade da empresa, não tendo 

nenhum custo adicional ao município. 

 Os produtos deverão ser entregues no item, sem a obrigação por quantidade mínima por pedido. Devendo ser 

entregue no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da solicitação considerando a necessidade e urgência da entrega. 

Os gastos e a entrega das diretos e indiretos correrão por conta da contratada, incluindo-se qualquer danificação ou 

avaria que venha a ocorrer nos produtos por conta do transporte, ficando a contratada obrigada a substituir 

imediatamente os produtos que não se encontrarem em prefeito estado de qualidade.   

A empresa licitante compromete-se a entregar os produtos ora licitados no prazo máximo estabelecido pela 

requisitando considerando a necessidade e urgência da entrega dos materiais a contar da requisição dos materiais 

conforme especificações e prazo contidos no Termo de Referência Anexo I deste Edital;   

 

1.4 DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 

Os materiais com suas especificações, unidades, quantidades mínimas e valores estimados se encontram na relação 

de itens da licitação no ANEXO I- A, sendo que alguns itens sofrerem alteração passando a incluir o serviço de 

instalação sem nenhum custo adicional ao Município. 
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2.DA NOVA DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO    

Tendo em vista as alterações realizadas para que não se verifiquem prejuízos na participação dos interessados no 

certame, o recebimento da documentação de credenciamento, proposta de preços e documentos de habilitação serão 

feitos na seguinte data:   

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 07 de maio de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h20min do dia 07 de maio de 2021. 

 

 Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Edital e respectivos anexos que deram origem ao presente processo 

licitatório, não alterados pelo adendo.  

 Ipuaçu/SC, em 23 de abril de 2021. 

  

CLORI PEROZA  

Prefeita Municipal  

 

 

  

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica. Adv. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445__________   

 


